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Processo n"	 10830, 009448/200.3-21

Recurso n"	 162269 Voluntário

Acórdão n"	 2801-00.574 — i Turma Especial

Sessão de	 17 de junho de 2010

Matéria	 IRPU

Recorrente	 ÁLVARO 811 ,VEIRA

Recorrida	 hAll .NDA NACIONAI,

ASSUNTO: IMPOS 10 SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF

Exercício: 1993

IMPOSTO DE RVNDA PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA
RES'111111CÃO DIREITO. PRAZO

A contagem do prazo de decadência paia pleitear a restituição dos valores
recolhidos a titulo de imposto de renda sobre valores recebidos a titulo de
incentivo à adesão a Programa de Desligamento Voluntário (PDV) inicia-se a
partir. da data em que foi reconhecido, pela administração ti ibutaria, o direito
de pleitear a restituição, Tal reconhecimento veio com a edição da IN SRF no
165, de 31/12/1998, publicada no Diário Oficial da União do dia 06/01/1999,
o que implica serem tempestivos os pedidos protocolizados até o dia
06/01/2004

Decadência Afastada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

Acordam os membros do (""'mlegiado, por maioria de votos, Cril atastai a
preliminar de decadência e determinar o retorno dos autos à unidade de origem
(DRF/Campinas/SP) paia apreciação do mérito, nos termos do relatório e voto que passam a
integiat o presente julgado. Vencidas as Conselheiros Tânia Mara Paschoalin e Amarylles
R einaldi e Henriques Resende que negavam provimento ao recurso,

Anu iylles R einaldi e Hem q ries Resende - Presidente

7 ALIA tk,
An Onio de Pactua Athayde Magalhães - Relator



LDITADO FM: 29/07/2010

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Amar ylles Reinaldi e
Henriques Resende, Marcelo .Magalhães Peixoto, Antonio de Pádua Athayde M.agal.h.ães, Tânia
Mara Paschoalin, 'tubo Cezar da Fonseca Furtado e Fivanice Canário da Silva.

Relatório

O processo teve inicio com a petição as tis 01/07, protocolada na
DR.L/Campinas(SP) em 17/2/2003, onde o contribuinte solicita a restiluicão do Im.posio de
Renda Retido na fonte Mcidente sobre verbas recebidas no ano-calendário de 1992 a título de
indenização especial, decorrente de rescisão de contrato de trabalho por adesão a plano de
demissão voluntária (1).1)V)

Fundamenta o seu requerimento nas disposições contidas no art 165 do
Código Ti ibutário Nacional (C 1 N), no Parecer PGFN/CRJ/h" 1.27811998, na IN SRF n"
16.5/1998, no Ato 1)eclaratório SRF yr' 3/1999, bem como em decisões do Conselho de
(..Ontribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais acerca dessa matéria

Fm decisão às lis 20/21, a autoridade preparadora negou o pedido Ihrmulado
pelo contribuinte, sob o fundamento de que O direito de pleitear a restituição encontrava-se
decaído, nos termos dos arts 165,1, e 168, 1, do	 N, e do Ato Declaratorio SRF n' 96/1999.

Cienti ficado desse indeferimento, o contribuinte, tempestivamente,
protocolou a manifestação de inconformidade às fls. 24/39 dos autos.

A 6' Turma da 1)R..1 São Paulo 11, por unanimidade de votos, indeferiu a
solicitação, nos termos da decisão as lIs. 41/45, resumindo seu entendimento na seguinte
ementa:

itSSUNTO IMPOSTO SOBRE A RENDA. DE PESSOA l' AlCA-
IRPr

Ario-col(ildát io 19.92

PROGRAMA	 DEA/IISSÀO FOLIIN lÁRIA RESTITUIÇÃO
DE VAI,ORL.S" R». I 11.)0S NA TONIT

O chi cito de licitem i c“ituição de iinpoto ietido na fimle sobre
ei ha s recehicla	 ineenih,o à ade.N. ão a Plano de Durnis\ãO

Vohmlária PD V	 110 prazo de cinco anos. , contados
da data da eTtinçx2o do (rédito tributáiio

Solicitação .linkfél- ida

Ciente do teor do Acórdão exarado pela DR.J/SPO II, o contribuinte interpôs
Recurso Voluntário a este Egrégio Tribunal Adminishz.rtivo, confOrme documentação anexada
as ils. 48/64 O recorrente apresenta basicamente a mesma argumentação constante da peça
impugnatoria, ou seja, alega, em síntese, que:

- antes da manifestação da Procuradoria Geral da 1 , azenda Nacional através
do Parecer PC.1FN/CRI/n'1.278/98, que culminou na edição da Instrução Normativa SRF
.165/98, não existia o direito exercitável, porquanto tais verbas (verbas indenizatórias recebidas
pot adesão a progranía de demissão voluntária) eram reconhecidamente consideradas, tanto
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pela Receita Federal como pela Procuradoria da. Fazenda 'Nacional, como rendimentos
tributáveis;

- corno não havia O pa.gamento indevido, não havia o direito exereitável, eis
que, por presunção, a lei era constitucional e os pagamentos efetuados "devidos", todavia, o
pagamento somente se tomou indevido e o direito à restituição surgiu a. partir do
reconhecimento por paite, da. Procuradoria da Fazenda Nacional, em Parecei- . aprovado pelo
Ministro de Estado da Fazenda, n"• 1.27S/98, e pela edição da Instrução Normativa SRF
165/98, editada com base nesse 'Parecer e no artigo 4 0 do Decreto n' 2.346/1997-, e a.ssim,
decorre logicamente do exposto que o prazo decadencial passa a fluir somente após o
surgimento do direito;

- o Secretário da Receita Federal, por intermédio da. Instrução Normativa.
SRF n' '165, de 31112/1998, dispensou a constituição de crédito tributário oriundo da cobrança
de imposto de, lenda relido na fonte sobre verbas indenizatórias referentes a "Programas de

Demissão 'Voluntária" e a data de sua publicação deve ser considerada. como ponto inicial para
contagem (kr decadência para uns de repetição de indébito em caso de verKirs originárias de
P DV;

- cita decisões da (S...árriara Superior de Recursos Fiscais e do Conselho de
Contribuintes, órgãos .julgadores, da estrutura do Ministério da. Fazenda, sendo o primeiro a
última instância rci .ilirsal, para demonstrar que não assiste razão à interpreta(Ao dada pela
decisão recorrida, rio que tange à contagem do prazo decadencial à repetição do indébito;

AO final, face ao exposto, requer a reforma da decisão que Mdeferiu o pedido
de restituição, para que seja declarada a existência do direito à repetição do 'Imposto de renda
cobrado sobre a verba indenizatória que lhe foi paga a titulo de incentivo à sua adesão ao
Programa de Demissão Voluntária.. -

'É o relatório.

Voto

Conselheiro Antonio de Vacina Athayde 'N/fagalhães, Relator

O recurso em julgamento loi tempestivamente apresentado, pieenchendo,
ainda, os demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele tomo conhecimento..

De início, verifica-se que a única questão discutida até este instante
processual diz respeito ao piazo decadencial do direito de restituição posto nos autos. Assim, o
presente julgamento deve se restringir à definição da controvérsia em relação à decadência, e,
caso seja esta refutada, caberá a devolução dos autos para a apreciação, pela unidade origem,
das demais questões, inclusive aquelas de cunho meiitório.

Essa questão relacionada ao termo de inicio do prazo decadencial
restituição de tributo declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal - STF, quer em
controle concentrado, quer em controle difuso, bem como de tributos que a administração
fiscal, em abstrato, considerou sua incidência indevida, fomentou intensa discussão no âmbito
do Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.



No entanto, não nos parece existirem mais dúvidas de que, considerada a
publicação da IN SR...E ir 165/1998 no DOU de 00/01/1999 (determinando a dispensa da
constituição de créditos de IRRE sobre velhas indenizatolias pagas em PDV), Os pleitos de
restituição protocolizados até o dia 06/01/2004 devem ser considerados tempestivos.

Neste sentido, é ()pulam° transcrevei trecho do Acórdão 13.`" 102-49 175, em
que Loi ielator o ínclito Conselheiro José Raimundo Tostas Santos:

.4o efetuar 1ei0rk3es 1111 /0//te O incluir	 parcelas do PDV na base
cie cálculo arrua! do ir ibuto, tanto a 	 pagadora quanto O
passivo agliUM o/ íi p1é.51111(l10	 legítima a evação Mais
se,guiram 0110010ç00 evpiessa da admini.stração tributária, sob
pena, inclusive, de 501 01/1 autuados Entretanto reeonhecido [010

SifpCi iOí Trihltrhil df.:. Justiça e, posteriorinente, [co, ato da
administrac,:ão pública, atribuindo efeito erga omites, 1/10,
parecias ecel,ider.s como incentivo 00 d('N liga117O/110 1 ,0Itilli0TiO estão
fOra do campo (10 incirlénéia (10 imposto de lenda, sorgo para o
contribuinte o direito ao não r ecolliiinento do ir •ibuto, como landic'un
a 1 ("petição aos- valoies lucolhidos indevidamente No /11011 500111,

d/? !') ta tO11110 50 1101/10110geiw1/	 ifiCípiOS• blnilareN (10 tilreit0 001110 O

da mor alidade', isonomia, boa fi4 lealdade, vcdação do
50111 causa O o da Wg1.17MIÇO idiut Do 00/711(71 /0,

estar-w-ia disseminando a desconfiança na lei O no Órg-ão
tributário que orientou O conti ibuirite O (1 finde pagadora ao
cumptimento dc obrigação ti 11)0/6/ Ia inuvisiente.

No.s. CU505 CM que os pagamentos indevidos decoi rem de situações
cm que O contribuinte Mio deu cau.ser (ineón.stitucionalidade,
incidência ir ibutária), muito melhor e saudável pata o sistema é a
cerieLa de que a le ,galidade' será 1 C.11.0.1f1 acta.

E . não poderia ser de 0170 (1 I011701	 latIVItilCill0 O (LIO
vinculado à lei Nesta, encorar a111-.50 todos os

elementos que compoem obrigaçair ti anilaria (..1 controle da
legalidade. a .ser ektuado pela própria adminisi.ração ou pelo poder
judiciár •iii, é imperativo de ordem publica Gmsuilada a ilegalidade
da cobrança do tributo, a administração tem. o poder/dever de
anular o laneamerno e iestituir O pagamento indevido

() valor maior sobie O qual. ..se sustenta o Es 1(1110 O (1 01 reCOilliéão,
COMO NLIMpr0d1110, é o valor legalidade, não podendo dele haver
renuncia, em nenhum momento, sem que se comprometa a
légilinlidOdC de ação do P. N 1.lid0 A legalidade, ontologiearnente, é
obleio e causa do Estado de Direito

Reconhecida pela Adrniiri.sfração Ií.scttl que" Os I;CrIMS f7(10(1.5

le'lc.'rentes ao Programa de 1)Cffi:,:allleillO Volinuário não 50J1
tributação do 1/r/1)0Ni° de renda, ncin ria tonto nem na declaração da
pcs wa física (hist). lição NO1 niatíva SR»	 165, de 31/12/1998),
conu 1g( 311	 pl1120 déGcldeilL'IO d(' C1111:0 ano.s, para que: O
contribuinte pleiteie a restituição do tributo indevidaniente relido ou
pago, dó-50 a partir da publicação do refei ido aio (06/011! 999),

consinnando-se o prazo decod,.'ncial .5 onwrite em 06/01/2004 1.5t11
porque, antes da publicação da noi ma, não linha o contribuinte o
conhecimento do que era indevida a coação, e não se reconhecer tal

•
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faio çeria 12enalL(;--10 pOi ai° que' nãO praticou quando O
nãO eia reconhecido

1 1

Portanto, reconhecida pela Administração Tributária que ris verbas pagas
teferentes ao Programa de Desligamento Voluntário não sofrem iributação do imposto de
renda, nem na fonte, tampouco na declaração da pessoa física (IN SR i] a
contagem do prazo decadencial de cinco anos, para que o contribuinte pleiteie a restituição do
tributo indevidamente retido ou pago, dá-se a partir da publicação do teterido ato (06/01/1999),
consumando-se o prazo deeadencial somente em 06/01/2004 No caso em exame, como o
pedido do recorrente -tbi protocoliiado em 17/1.2/2003 (il. 01), não se operou o instituto da
decadência

Reíhiçam tal entendimento as seguintes em.entas:

1) respectivamente, da 2' 1 e 6' (-Tâmaras do então Primeiro Conselho de
Contribui.ittes;

DESLIGAMENTO VOLIIN1ÁRIO PD 1 - DÊCADÊNCI A
AFAST,41).4 O inicio da (Aniagem do praz.° dc decade.1;.ncia para
pleiteai a restituição dos. valores recolhidos a título de imposto de
renda sobre os /)1// ante.'; pagos como incentivo pela adesão a
Programas de Desligamento Voluntário - PD V, começa a fluir a
pai lir . da data em que o contribtrinie viu reeonlrecido, pela
administração itilanátia, o direito de pleitear a restituição No
momenTO CM que a &cicia; ia da .Receita 	 editou a Instrução
Normativa ,SRF n'' 165, dr..' 31/12/1998, que	 publicada ao 1)15uio
Oficial da União que circulou no dia 06/01/1999, são iciapestivos os
pedidos protocolizados até 06/01/2001 (I" CC -	 Câmara -
Acórdão a 102-49092, sessão de.29,05/2008)

P1)1/ - PROGRAMA DP: DESLIG.4.41.L.NTO VOLUNTÁRÍO POR
PO,SEN714 DOR	 1NCLN 1' I VA DA - R EST11 Vil( 10 P

R17,1 .L_NG,10 INI)r.,1/7a .1 - 1)1iX.,A )1;i7VCIA. 1 'R 1 HUTA' R1.4
INAPLICÁVLL - O início da conta ,i..;ein do prazo de decadência do
direito de pleitear a restituição dos valores pagos, a Iludo de
imposto de renda sobre o montante recebido corno incentivo pela
adesão a Prog, ama de Desligamento Voluntário - 1 >1)1/, deve fluir a
partir da data em que o coa!; ibuinte viu reconhecido, pela
administração tributária, o séNt direito ao benefício fiscal
Decarlênc.:ia afastada (1"  CC - 	 Câmara - Acórdão n c 106-15940,
sessão de 2(1/10/2006)

111) da Quarta Tumra da Câmara Superior de Recursos Fiscais
(C.SRF);

VERBAS INDÊNI/ATÓRUS' 	 PROGRAMA DE

	

41/SStil 0 MT, 1. INT,,r11	 	  PDV	 R L,SITIV
DL:CADÊNCIA O marco inicial do prazo decadencial para os
pedidos de restituição de imposto de renda indevidamente retido na

dceoiicnic do iecchnnenio de 1)(:.'rbaS indeniza/á; ias referentes
à participação em PDT', se dá em. 06 01 1999, data de publicação da

.s
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imposto de ielida nu .,6mic subi e tais ve-bas. Ruciu:so uspecia 1
negado (C51?1 . — 4 Turim/	 Acórdão o u- 04100 531, yessào de

20/03/2007)

(..ADÈNCIA PLDIDO 1?E5TI1III(,À(.1 TEIMO
INICIAL --Em C.a-NO dC (...'untlito quanto à inconstitucionalidade da
exação ti amuá! ia, o termo inicial paia conide. ein do prazo
decaduncial do dit. Oito de plunear	 eyti tinção de tributo pdg»
111de1 datil(371e

(1) da publicação do acót dão 1,21o1Cr ido pulo Supremo li ibunol
Fedeu; 1 em AIVA,

1)) da Resolução do Senado que corilei e eito 015_,)a orune y à decisão
ofC) ida	 inter	 pailcy	processv	 que	 1 cuonhec.O

/00011 (ti 	 de tributo.

o) ou, em ha yundo publicação de aio administrativo, a partir de..sta
data

Recurw eype(:ia 1 ne,,,uuti) (CS1?1 	 4". Tu, MCI	 ileÓrdii0

00. 182, yessão du 13/12/2005)

Ante o exposto, V(I() por afastar a decadência, devendo o processo rei0.1:11.al -
à unidade de origem (DRI i /Czitinpinas-SP) para apteciacão das razões de mia ito objeto do plcilo
em causa

fL ()ALI); mit,
Antonio 	 fionio de Pádua	 a\ de ao.tliVies

o


